
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.franca.sp.leg.br  

   

 

 

 

Rua da Câmara, n.º 01 – Parque das Águas - CEP: 14401-306 

Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555 

camara@franca.sp.leg.br 
 1 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP. 

REQUERIMENTO 

________________________________. 

Em ______/______/_______. 

_______________________.             

 

   Este Vereador tem acompanhado relatos de cidadãos que afirmam que as 

multas aplicadas pelos fiscais da Área Azul municipal têm caráter arrecadatório pois, 

segundo aqueles, a tolerância que havia para paradas breves, de poucos minutos, que não 

exigiam o pagamento pelo uso da área de estacionamento foi abolida, sendo exigido o 

cartão de estacionamento imediatamente ao estacionar o veículo. 

Sendo assim, Requeiro, na forma regimental, ouvidas as considerações do 

Augusto Plenário, seja oficiado o Exmo. Prefeito, Senhor Alexandre Augusto Ferreira, para 

que esclareça, ao Legislativo Francano, se isso de fato vem acontecendo e, se a resposta 

for afirmativa, por qual motivo foi abolida a tolerância da cobrança de Zona Azul para 

paradas breves.  

Câmara Municipal de Franca/SP. 

Em 05 de abril de 2023. 

 

Zezinho Cabeleireiro 

Vereador 
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